
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Aquisição de um Bote com casco de fibra e com comando no manche, faz necessária 
para os atendimentos a ocorrências de afogamento e operações de prevenção na área 
extensa do Rio Tietê. O equipamento será de grande somatória para o melhor 
atendimento as ocorrências na área de cobertura dos Postos e Bases do município de 
Araçatuba.  

 

1. Objeto 

     Bote com casco de fibra e com comando no manche. 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 



  04 compartimentos de ar independentes com uma válvula em cada; 

  05 alças de transporte, sendo 02 na lateral popa e 02 na lateral mais próximo à 
proa; 

  02 Suportes em PVC (alças de segurança) com ilhoses metálicos e corda, 
instalados em ambos os bordos da embarcação (parte superior dos tubos); 

  Perfil lateral colado ao redor do flutuador para proteção na atracação; 

  02 suportes para fixar os remos na parte interna do bote; 

  02 Bujões (dreno) de saída para água; 

  Casco em fibra de vidro; 

  01 Caixa de âncora com tampa na proa sem estofamento; 

  01 Banco de popa de fibra de vidro tipo caixa sem estofamento;  

  03 ganchos U em inox instalados, sendo 02 na popa de fibra para içamento e 01 no 
casco na proa no lado externo para reboque;  

  Espelho de popa de borracha preta na parte interna para proteção; 

  Espelho de popa de lona de PVC preta na parte externa para proteção; 

  01 Par de remos;  

  01 Kit reparos e 01 Bomba de inflar; 

  Personalização em ambos os lados (BOMBEIROS-GUARDA VIDAS); 

  Etiqueta de identificação com as especificações do bote; 

  Termo de garantia e manual de instruções. 

  Comprimento total: 4,20 m.  Comprimento interno: 3,25 m.  Largura total: 2,00 m.     
Largura interna: 1,00 m.  Diâmetro dos flutuadores: 0,51 m.  Quantidade de 
câmaras: 04 (independentes)  Peso sem motor: 150 kg.  Motorização recomendada: 
de 30 a 50 hp.  Capacidade de pessoas: até 8 passageiros.  Calado carregado: 0,25 
m.  Calado leve: 0,15 m.  Pontal: 0,70 m.  Capacidade total de carga: 1,200 kg.  
Fundo: Fibra de vidro em “V” reforçado com longarinas e cruzetas.  Garantia 2 anos 
para uso recreativo ou 1 ano para uso comercial e militar. 

 

 

2. Prazo  

 

Prazo de entrega do equipamento será cumprida de acordo com as normas redigidas 
em contrato após a apuração da empresa vencedora e após emissão da Ordem de 
Serviço.  

 



3. Fundamentação da contratação 

Conforme a LLC 14.133/2021, artigo 75 inciso II e artigo 72, inciso I.  

Conforme Convênio GSSP/ATP-179/17. 

4. Critérios de medição e pagamento 

Pagamento em até 30 dias após atesto da nota fiscal pela secretaria requisitante. 

 

5. Forma e critérios de seleção do fornecedor 
1) Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 
a contratação. 

2) No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do 
estimado pela Administração, poderá haver a negociação de 
condições mais vantajosas. 

3) Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

4) A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação. 

5) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

6) Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será 
examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.  

7) Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a 
fase de habilitação, observado o disposto neste Termo de 
Referência. 
 

8) Estimativas do valor da contratação 

A estimativa de preços total é de R$ 39.980,00, com base em orçamento de empresa 
fornecedora do referido equipamento anexado no Processo Administrativo. 

9) Adequação orçamentária 

Não há necessidade de impacto orçamentário, somente reserva após termino da etapa 
de Dispensa Eletrônica.  

 

 

 

Assinatura e data 


